
"-
PREFEITURA MUNrclPAL DE

FERNÃO

DECRETO N° 1081/2016, DE 20 DE MAIO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 27 DE MAIO DE 2016, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO

MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO

USO DE SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 10
- Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do

Município de Femão no dia 27 de maio de 2016.

Art. 2° - Permanecerão em funcionamento, nessa data, os serviços

mumcipars considerados essências, mantendo-se as escalas de plantões, sem qualquer

alteração de horário.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

I de Femão, 20 de maio de 2016.
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